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LEICOMPLEMENTARNº355/2025

ALTERAAREDAÇÃODOARTIGOTºDALEI

COMPLEMENTARNº351/2025EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

Artigo1º-Oartigo7ºdaLeiComplementarnº351de16dejunhode2025,quedispõe
sobreacriaçãodecargospúblicosdeprovimentoefetivoquedestaca,integrantesdo

AnexoIdaLeiComplementarnº001/1993;aextinçãoecriaçãodecargopúblicoem

comissão,passaavigorarcomaseguinteredação:

Revogadasasdisposiçõesemcontrário,estaLeiComplementarentraráem

vigornadatade04dejulhode2025.”

Artigo2º-Estaleientraemvigornadatadesuapublicação.

      

  

Artigo3º-Revogam-seasdisposiçõesemcontrário

PrefeituradaEstânciaTurísticadebra/SP,12deSetembrode2025.

NRIQUECAPATO

PreféitoMunicipalPublicadoporafixação,noquadro(própriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº036/2025,referenteProjetodeLei

Complementarnº011/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.
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